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Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 6 (seis) postos de trabalho na carreira e 

categoria de técnico superior, do mapa de pessoal do Instituto dos Registos e do Notariado, I.P.  

 

Ata Sete 

Aos 24 dias do mês de junho de 2024, pelas 11H00, reuniu, por videoconferência, o júri do procedimento 

concursal comum, para preenchimento de seis (6) postos de trabalho na carreira e categoria de técnico 

superior, no Departamento de Gestão e Apoio Técnico-Jurídico aos Serviços de Registo, publicitado na Bolsa 

de Emprego Público (BEP), sob o Código de Oferta OE202311/0294, a fim de proceder à elaboração da lista 

definitiva de ordenação final dos candidatos, nos termos dos artigos 23ºe 25º da Portaria nº 233/2022, de 9 

de setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Estiveram presentes na reunião os seguintes elementos do júri: ----------------------------------------------------------- 

Presidente: Alda Maria de Jesus Azevedo, Diretora do Departamento de Gestão e Apoio Técnico-Jurídico; --- 

1.ª Vogal efetiva: Cláudia Crispim dos Santos, Coordenadora do Setor Jurídico, que substitui a presidente nas 

suas faltas e impedimentos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.ª Vogal efetiva: Ana Bela de Sá Pinto, Técnica Superior do Departamento de Gestão e Apoio Técnico-Jurídico. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos da ata número seis, de 9 de maio de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida, e uma 

vez concluída a aplicação dos métodos de seleção, sem candidatos aprovados, o júri elaborou o projeto de 

lista de resultados finais do presente procedimento concursal, promovendo a respetiva publicitação no sítio 

próprio da página da Internet, bem como na plataforma do recrutamento.---------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Mais promoveu o júri a notificação dos candidatos para, querendo, no prazo de dez dias úteis, dizerem por 

escrito o que se lhes oferecesse sobre os resultados projetados e seus fundamentos, no âmbito do exercício 

do direito de participação dos interessados, nos termos dos artigos 121º e 122º do Código do Procedimento 

Administrativo.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Terminado o prazo da audiência prévia a que se alude, sem que qualquer dos candidatos se tenha vindo 

pronunciar, deliberou o júri convolar o projeto de lista de resultados em lista definitiva
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 Anexo I  e que da mesma faz parte integrante.-------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Termos em que confirmou o júri que o procedimento concursal ficou, assim, concluído, sem candidatos 

aprovados, pelo que não haverá lugar ao preenchimento de nenhum dos seis postos de trabalho no mesmo 

relacionados. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Por fim, deliberou o júri, submeter a lista final de resultados, acompanhada de todas as restantes deliberações 

a homologação do Conselho Diretivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P, nos termos do nº 1 do 

artigo 25º, da citada Portaria nº 233/2022, de 9 de setembro e promover, após a referida deliberação, a 

notificação dos candidatos do ato de homologação e, bem assim, diligenciar pela respetiva publicação, através 

de aviso (extrato) na 2.ª série do Diário da República, pela afixação em local visível das instalações do IRN, 

I.P., bem como pela publicitação na plataforma do recrutamento e no sítio próprio da Internet nos termos 

dos nºs 3 e 4 do mesmo preceito legal. 

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade. 

E por nada mais haver a deliberar, deu-se por finda a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, depois 

de lida e achada conforme, que vai assinada pelos membros do júri. 

O Júri: 

Presidente 

 

 

 

 

(Alda Maria de Jesus Azevedo) 

 

1.ª Vogal efetiva                                                                                                           2.ª Vogal efetiva 

 

 

 

 

 

(Cláudia Crispim dos Santos)                                                                                       (Ana Bela de Sá Pinto) 


